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	MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Secretaria de Defesa Agropecuária


	
	Termo de Compromisso de Aquisição de Insumos de Comercialização Restrita pelo MAPA



	Nome do Laboratório:

	Nome Empresarial:

	CNPJ:

	Logradouro:
	Número:

	Bairro:
	Complemento:

	CEP:
	Município/UF:

	Fone/Fax:
	Sítio Eletrônico:

	Responsável pela Direção do Laboratório:

	E-mail: 

	Responsável Técnico: 

	Conselho de Classe/ UF/ Nº do Registro: 


Nós, responsáveis acima identificados, assumimos total responsabilidade pela aquisição e utilização do(s) insumo(s) abaixo identificado(s), para realização de <”descrever a técnica/doença”>, que será(ão) utilizado(s) exclusivamente para comprovação de desempenho de método, comprovação de desempenho, acreditação na ABNT NBR ISO/IEC 17.025 e para fins de credenciamento junto ao MAPA, conforme preconizado pela Instrução Normativa N° 57, de 11/12/2013, e que o(s) insumo(s) não será(ão) cedido(s) ou comercializado(s) sob qualquer pretexto:
a) Nome do Produto/Insumo:

b) Características:

c) Quantidade:

d) Indicações:

e) Origem:

f) Procedência:

Declaramos ainda que: 
1)  não serão emitidos resultados para uso externo ao laboratório; 
2)  serão mantidos os registros detalhados da utilização do(s) insumo(s) para apresentação às autoridades competentes;
3) os resultados positivos em ensaios realizados com amostras de campo serão imediatamente comunicados ao Órgão Estadual de Defesa Sanitária Animal, conforme previsto na Instrução Normativa N° 50, de 24/09/2013 e

4) para produtos importados, apresentar:
- Quantidade do produto a ser importado;
- Extrato do LI - Licenciamento de Importação, preenchido no SISCOMEX - Sistema Integrado de Comércio Exterior;
- Indicação do aeroporto onde a mercadoria será internalizada e

- Requerimento de Importação conforme estabelecido na Instrução Normativa N° 29, de 14/09/2010.
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente Termo de Compromisso.
(Cidade/UF, Data)

                                [Assinatura do Responsável pela Direção]                                                                              [Assinatura do Responsável Técnico]
* O presente Termo deverá ser devidamente preenchido, impresso, assinado e protocolado (via SEI) na Superintendência Federal de Agricultura-SFA/MAPA ou na Unidade Técnica Regional de Agricultura, Pecuária e Abastecimento-UTRA/SFA/MAPA, para direcionamento à DFPV/CPV/SDA/MAPA. [image: image1.png]



